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LEI N° 1.336, de 28 de agosto de 2017. 

EMENTA: "DENOMINA VERA CASAGRANDE 
MAGNAGO O AUDITÓRIO DA UNIDADE DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA JAYME PASSAMANI". 

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a 
Câmara Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Art.tD. Fica denominado "Vera Casagrande Magnago", o auditório da Unidade 

de Saúde da Família Jayme Passamani, localizada na Rua Luis Catelan, no Centro do Município 

de Marilândia. 

Art.2°. Esta lei entra em vigor na data da sua publicaçâo, revogando as 

disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Marilàndia/ ES, 28 de agosto de 2017. 
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